
 

EDITAL Nº 06/2021 – PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DA COMISSÃO 

ELEITORAL LOCAL DO CAMPUS ITAPINA 

 

RESULTADO DA ELEIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL LOCAL 

 

A COMISSÃO PRELIMINAR, instituída pela portaria nº 129 de 19.05.2021, para conduzir 

a eleição da Comissão Eleitoral Local (CEL), a qual será responsável pela realização de 

eleição para reitor do Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes) e diretor-geral do Campus 

Itapina, resolve: 

 

I – Tornar público o resultado da Eleição da Comissão Eleitoral Local. 

 

Segmento Técnico Administrativo 

Chapa Nome** 
Nº de 
Votos 

1 
Titular: Adriano Martins Pereira 
Suplente: Dario Rudio Jr 

24 

2 
Titular: Henrique Ferreira de Assis 
Suplente: Carlos Eduardo Batista Groner 

24 

** Critério de desempate de acordo com Edital 06/2021, item 4.1, inciso II, alínea “a”. 

 

 

Segmento Docente 

Chapa Nome 
Nº de 
Votos 

2 
Titular: Nilson Nunes Morais Jr 
Suplente: João Marcos Louzada 34 

3 
Titular: Tessa Chimalli 
Suplente: Carla Rejane de Paula Barros Caetano 

28 

1 
Titular: Marcos Antônio Dell’Orto Morgado 
Suplente: Tadeu Rosa 

27 

 

 

 

 



 

Segmento Discente 

Chapa Nome 
Nº de 
Votos 

1 
Titular: Ana Beatriz Mamedes Piffer 
Suplente: Amanda Gonçalves Alves 

67 

2 
Titular: André Garcia Holtz 
Suplente: Lázaro de Oliveira Freitas Martins 

62 

 

 

 

I - Ressaltamos que, conforme cronograma desta eleição, retificado, o prazo para 

interposição de recursos será das 08:00 ás 18:00 de 31/05/2021, pelo e-mail 

cel.itapina@ifes.edu.br. O formulário de recurso está disponibilizado no site: 

itapina.ifes.edu.br. 

II – O detalhamento da votação estará disponível no Sigeleição, até as 23:59 do dia 

28/05/2021. Para acessá-lo é necessário fazer o login no site do Sigeleição, escolher a 

opção Votar, localizar a eleição a ser detalhada na lista e clicar no ícone de “lupa”ao lado 

do nome da mesma. 

III – O detalhamento da votação do Sigeleição não leva em consideração os critérios de 

desempate especificados em edital, cabendo a comissão aplicá-los, caso necessário.  
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